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@roponente: Vereador Olavo Santos/Podemos) eÂr,i*ns [ruii!frrpÂt- DE cAScAVEL
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Excelenússimo Senhor Presidente da Càmara Municipal de Cascavel. Frotocolo

A Câmara Municipal de Cascavel, Estado do Paraná, poÍ seu repÍesentante do povo, nos
teÍmos que Íege o art. 1,57 do Regimento Interno e após deliberação legislauva, manifesta
por esta Moção, ÂPELO aos Ministros do Supremo Tribunal Federal - STF, paÍa que
julguem rmprocedente a Âção Direta de Inconsutucionaüdade - ÂDIN n" 5668, que será
julgada pelo Corte Suprema no dia 11 de novembro de 2020, on:lnda da Lei n" 13.005, de

2014 - Plano Nacional da Educação e que tÍata acerca do combate a ausência de menção
expressâ à promoçào da igualdade de gênero, de idenudade de gênero e de orientação sexual
e de combate à discriminação a eles relacionadas, excluídos do texto original do Plano
Nacional de Educação no curso do processo legislauvo tespectivo.

Dê ciência desta Moção, encaminhando-a ao Presidente do Supremo Tribunal Federal,
Ministro Lüz Fux, pâÍâ que dê conhecimento aos demais Mtrustros para anáhse e manifestações a favor
desta Moção.

É a Moção. Sala das Sessões.

Cascavel, 3 de novembro de 2020.

l
Santos

Vereadot/Podemos

Exposição de Motivos

Âssim dispõe o Artigo 220 de nossa Carta Magna: "A manifestação do
pensamento, a ctiaçào, a expressão e a informação, sob qualquer forma, processo ou veículo, não
sofrerão qualquer restrição, observado o disposto nesta Constituição".

Temos ainda estampado no art. 205 da Constituição Fedetal da República:
"A educação, direito de todos e devet do Estado e da família, setá promovida e incentivada com a

colaboração da sociedade, visando ao pleno desenvolvimento da pessoa, seu pÍeparo para o exercício
da cidadania e sua quaüficaçào paÍ^ o trabalho".

Como pai de dois fi.lhos, avô de dois netos, em meu quaÍto mandato nesta
Casa Legislativa, estou apreensivo com a imposição que se está configutando, sendo lmposta pelo
Estado, ditames educacionais 9ue, Íeputo danoso às nossâs crianças, bem atnda estaÍ em
desconfotmrdade ao ditame constitucional previsto no artigo 205, supra úanscrito, pois o dever de
Educar, também é obrigação da famflta,
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Os Vereadotes de Cascavel se posicionâÍam conúariamente à inclusão da

Ideologia do Gênero na grade curicular, uma batalha por todos nós Vereadores vencida em favor das

famí]ras e em defesa da educação de nossas crianças.

Se o poder emânâ do povo, aúavés de seus repÍesentantes no Congresso
Nacional, nas Âssembleias Legislativas e Câmaras Municipais e estes produzram incontáveis legislações
que silenciarâm quanto à este Tema, é porque, os legisladores assimilaÍam o clamot da maioda das

famílias brasileiras que disseram não à esta ideologia.

Não me paÍece conveniente que esse clamor seja quesuonado poÍ uma
parcela da Sociedade e que a vontade desta parcela se sobteponha à vontade da maioria.

Âssim sendo, apelo pelo julgamento improcedente da ADI 5668, por total
drssonância da vontade popular expÍessa pela não aceitaçào da Ideologia do Gênero ser ministrado nas

escolas.
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